
,áliJ ,,02.459. DE 08 DE JUNHO DE 1993.-
"Dispóe sObre .normas para tr~8f\1são de
:sangue".

}lutar, Vereador HOACla Di: ALMEIDl\ CARVAJ.HO

FAÇO SAB)i;R. QUE A ~RA MII!fiCIPAL DE NOVA IGU~

eu. ESTAOO DO RIO DE JA.'lEIllO. POR SIlUS !lePRESENTlINi'ES Lt:GAIS.

APROVOU E EU PROMULGO. l:K COIlFOIlHIDllDE COM O DlS.POS'1'O NOS

n 50 e 70 00 ART. 71. D}\ J.EI OR~ICA DESTE "-UIIICIPIO, A SE

GUIN'I'E.

~:-

A~e. 10 - ~orna obrigatório a executão"de exa 

~es de s~ngue para identificação de portadores de AtOS, nos

pacientê$ pré-eirurgicQ& e nos frascos de sangue e seus deri

vados destinados à transfusÃo, nas unidades médicas do Hunicl

pio, onde esses. procedimentos se re~liza~.

Art. 20 • O deteumpr~nto das norma$ contid~s'
no artigo 10 desta Lai, será punido com multa de 1000 emil) •

UFINICs, e na reincidência eo= o triplo do valor aaquela ar

bitrada an~eriormente.

Art. 30 - Para o fiel cumprimento desta Lei, a

secretaria Kuniclpal de Savde. t~rá as ~edidas nece$sárias'

e f1sealitará periodicamente os estabeleci.ento ~icos.
Art. ,O _ Esta Lei enlraTá em 9igor na d~ta dI

sua publicação ..

Art. 50 - Revoq~~-seas dispo9ições e~ contrá·

tio.
Câmara Municipal de Nova Iquaçu, j\lnho

de 1.993.
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